
 

ATO DE DELIBERAÇÃO CONJUNTA DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS ESSENCIAIS DO OTF CX FUNDO DE 

INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA - RESPONSABILIDADE LIMITADA 

CNPJ nº 44.342.695/000 1-65 

 

 

Por este instrumento particular, a TMF BRASIL SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO DE FUNDOS LTDA., sociedade 

com sede na Rua dos Pinheiros, nº 870, 23º andar, Pinheiros, CEP 05422-001, na cidade de São Paulo, Estado 

de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 18.313.996/0001-50 (“Administradora”), em conjunto com a 

OUTFIELD VENTURES LTDA., sociedade empresária de responsabilidade limitada, com sede na cidade de São 

Paulo, estado de São Paulo, na Rua Jericó, n° 193, conjuntos 61 e 62, Sumarezinho, CEP 05435-040, inscrita no 

CNPJ sob o nº 49.627.380/0001-88 (“Gestora” e, em conjunto com a Administradora, os “Prestadores de 

Serviços Essenciais”) na qualidade de administradora e gestora, respectivamente, do OTF CX FUNDO DE 

INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA - RESPONSABILIDADE LIMITADA, inscrito no CNPJ/ME 

sob o nº 44.342.695/0001-65 (“Fundo”),  

 

CONSIDERANDO que até a presente data não ocorreu qualquer subscrição de cotas de emissão do Fundo, 

cabendo, assim, única e exclusivamente aos Prestadores de Serviços Essenciais acerca de eventuais alterações 

no regulamento do Fundo (“Regulamento”). 

 

RESOLVEM: 

I. Alterar o rol de vedações dos Prestadores de Serviços Essenciais e, consequentemente, alterar o art. 

2.7. da Parte Geral do Regulamento. 

II. Segregar a remuneração paga à título de taxa de desempenho entre Gestor e Consultor Técnico 

Especializado e, consequentemente, alterar a cláusula 5.6 e incluir a cláusula 5.7. ao Regulamento.  

III. Consolidar o Regulamento de modo que passe a vigorar nos termos do Anexo I à presente.  

 

O presente instrumento é assinado eletronicamente pelo representante legal dos subscritores abaixo 

elencados. 

 

Itens iniciados em letras maiúsculas e não definidas neste instrumento deverão ser interpretadas conforme 

definições constantes no regulamento do Fundo. 

 

São Paulo, 17 de julho de 2025. 

 

 

 

________________________________________________________ 

TMF BRASIL SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO DE FUNDOS LTDA. 

 

 

 

________________________________________________________ 

OUTFIELD VENTURES LTDA. 
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